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SR.  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 
 

INDICA A NECESSIDADE ILUMINAÇÃO DO CAMPO 
DE FUTEBOL SOCIETY, do DISTRITO DE BOCAIUVAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 
artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, e depois 
de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exmo. Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Sr. GILVAN A. DE OLIVEIRA – Secretário Mun. de Trânsito, 
Obras e Serv. Públicos e ao Sr. RENATO ANTONIO DE MORAES CASTRO – Secretário 
Mun. de Esportes e Lazer, mostrando-lhes a necessidade urgente DA ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, do DISTRITO DE BOCAIUVAL. 

 
 

Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, Porto Esperidião – MT, 
em 13 de fevereiro de 2014. 
 
 

       JOSE TRAVA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
O Distrito de Bocaiuval possui um campo de futebol society, o qual não 

oferece condições adequadas de uso em função da ausência de iluminação.  
  
Mencionado Distrito tem sede urbana na qual reside considerável 

número de habitantes, e estão instalados prédios escolares e demais serviços públicos, 
sendo o campo de futebol society de grande importância para a prática de esporte e 
lazer dos munícipes daquela área da cidade.  

 
Há que considerar que o Campo além de propiciar saúde e integração 

pela prática de esportes, ainda tem relevante função social em razão de que nele 
poderão ser realizadas atividades sociais e comunitárias.  

 
Pelas razões expostas, solicitamos de V. Exªs., o máximo de empenho 

no sentido da instalação de ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, do 
DISTRITO DE BOCAIUVAL, neste município, com a maior brevidade possível. 

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, Porto Esperidião – MT, 

em 13 de fevereiro de 2014. 
 

 
JOSE TRAVA 

Vereador 

 




